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O.S. N. 46150, DGS 
O Diretor Oeral da Secretaria 

da Fazenda, 
Consderando as providências 

relativas à promoção, determina-' 
das pela Lei n. 539, de 29 de de- 
zembro de 1949; 

Considerando a necessidade de 
so manter para isso tualizado o 
prontuário do funcionário, rela- 
tivo à sua vida funcional; 

Considerando, ainda qtie cons-1 
tando do prontuário todãs as o- 
corrências o.ue imediata ou medi-, 
aiamente venham alt erar as con- j 
d^ões estabelecidas nara promo- 
ção, faci itará a contagem de pon 
tos com maior segu-mça evitam ; 
do-se, destarte, reclamações por, 
parte dos interessados: 1 

Determina aos responsáveis p»» 
Ias dependências desta Secretaria, 
o seguinte: 

l.oi — As autoridaaes que pro- 
feriram despachos que vennam 
repercutir na vida funcionai do 
funcionário e que alterem as con- 
d.çoes estabeiecaas para promoção 
ficam oorígadas a dar, imediata- 
mente, ciénciã desses ocorrências 
ao Serviço do Pessoa; (SP-41. Os 
responsáveis peias dependências 
luca.izaaas na Capicai farão a co- 
municação, diretamente e, as aas 
locaiizacias no Interior, por inter- 
médio das Delegacias Regionais 
de Fazenda; 

2.oi — as autoridaaes que ex- 
pedirem B. F. e A. P. deverão 
encanunhar, mensíumente, uma 
cop.a ao SP-4, e xmunicar as 
modificações postenuies de fre- 
qüência. Lssa remessa obedecerá 
a oroem disposta no final do item 
amer.or; 

3.o) — As autoridades, cujas 
oependencias estão localizadas no 
Iiuenor ao ELcado, que concede- 
rem, posteriormente ao encami- 
nhamento aos LB. Fí ., justifica- 
ção de faltas nos termos do De- 
creto n. 14148, ae 1944, ficam o- 
bngados a comunica-.as, imedia- 
tamente e por intermédio das De- 
legac.as Regionais de Fazenda, ao 
B-f-f (§ único do art. 32 da ci- 
tada Lei n. 569); 

4.o) — A remessa de comuni- 
cações ao SP-4 devera obedecer a 
uma numeração seguida e espe- 
cia., a fim de possibilitar a verifi- 
cação de qualquer extravio; 

5.o) — Que todas as autorida- 
des, .da Capital e do Interior, fa- 
çam cumprir, pelos servidores e- 
íet.vos, integrantes da cargos de 
carreira, as exigências contidas 
no § 2.0 do art. 30 ca Lei 569149, 
bem como o preenchimento do 
formulário, cujo modelo segue a- 
nexo, e que, devidamente assina- 
do, devera ser devolvido ao SP-4, 
até 30 de julho t.e 1950, por in- 
termédio de seu chefe imedia- 
to, na Capital, e das DD. RR. 
FP ., no Interior; 

6.o) — Os chefes imediatos dos 
serv.dores a que se refere o item 
anterior prov.dencíarâo, após o 
preenchimento do referido for- 
mulário para que todas as ocor- 
rências que se forem verificando 
na vida funcional dos mesmos se- 
jam comunicadas ao SP-4. As 
comunicações sôbre encargos de 
família deverão sempre ser a- 
ccmpanhadas dos respectivos com- 
provantes; 

7.0) — Os chefes imediatos pro- 
videnciarão no sentido de que os 
servidores interinos comuniquem 
ao SP-4 os seus encargos de fa- 
mília, bem como as ocorrências 
futuras na sua vida funcional, 
sem que haja necessidade de a- 
presentação de ccmptovantes; e, 

8.o> — o boletim de freqüên- 
cia dos servidores extranumerá- 
rios deverá ser ene aninhado ao 
SP-4. para contagem de pontos 
en. futuros concursos 

Diretoria Geral da Secretaria, 3 
de junho de 1950. 

Américo Portugal Gonvêa 
Diretor Geral da Secretaria. 
NOTA: — 
O formu árlo a que se refere 0 

Item 5.o será distribuído ás de- 
pendências pelo Serviço de Pes- 
soal. 
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